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LEI N° 059/PMP/2023 PALMINOPOLIS 24 DE OUTUBRO DE 2023.

CERTIFICO que publiquei o presente
instrumento no Placar desta Prefeitura “Autoriza o Che fe T Poder Executive s realizara

mediante afixagio de seu Inteiro teor, b el eyt ..
Concessio de Uso de Bens Piiblicos Municipais de

na forma do ART. 88 da LOM.
Imével que especifica e dd outras providéncias”.
Palmindpolis-GO.

-

Faco saber que a CAMARA MUNICIPAL DE PALMINOPOLIS,
Estado de Goids, no uso de suas atribuicdes legais, APROVOU e eu, Prefeito
Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado através de
Concess@o de Uso de Bens Publicos, mediante contrato administrativo, pelo prazo de
10 (Dez) anos, a contar da assinatura do contrato administrativo, proveniente de
licitagao na modalidade Concorréncia Ptblica, na forma prevista na Lei Federal n°
8.666/93, bem como na Lei Orgénica do Municipio de Palminépolis, de imével
localizado no Municipio, conforme as descricées a seguir:

§ 1° - Proprietario: Municipio de Palminépolis, Matricula n°® 1.851,
Area Total: 53,61 m? (Cinquenta e Trés Virgula Sessenta e Um Metros Quadrados),
situada na Rua Deputado Anténio Queiroz Barreto, n® 395, Qd. 11, Setor Central,
nesta cidade, conforme as dimensées e confrontacdes, especificadas no mapa/croqui,
anexo a presente Lej;

§ 2° - O mapa contendo a localizagdo, croqui, dimensdes do Imével
descrito no paragrafo acima descrito, Certidao de Inteiro Teor, e demais documentos
denominado Anexo I, faz parte integrante da presente Lei;

§ 3° - O Prazo para concessdo de uso descrita no Caput desse artigo
podera ser prorrogado por igual periodo, através de Decreto do Poder Executivo
devidamente justificado.

§ 4° - A Concessdao de uso de imével descrito neste artigo sera
realizada a titulo oneroso, mediante prévia avaliacdo da Comissdao de Avalicao de
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Iméveis do Municipio, e maior oferta através de certame licitatério na modalidade

Concorréncia Pablica.

Art. 2° - O Imével objeto da presente concessao de uso, destinar-se-a a
implantacdo e instalagdo de Agéncias Bancarias, Agéncias Lotéricas e similares,
visando o desenvolvimento econémico, e a geracdo de empregos em nosso

municipio.

§ 1° - Havendo, a qualquer tempo, alteracéo das atividades, de razao
social, ou modificagdes no quadro social, deverd a empresa comunicar ao Poder
Executivo, através de oficio enderecado a Secretaria de Administracdo, ou a que vier
a substituir;

§ 2° - Caso a mudanca de atividade da empresa importe em
descaracterizacao de atividade industrial e ou comercial, a presente concessao ficara
condicionada a autorizagéo através de Decreto do Poder Executivo;

§ 3° - As atividades a serem desenvolvidas nio poderdo perturbar o
sistema ecolégico, zelando a vencedora da concessdo pela preservacdo do meio
ambiente;

§ 47 - O Imével objeto de concessdo de uso, proveniente de licitacdo na
modalidade concorréncia Publica, poderéd ter gravado na matricula de registro
clausula de inalienabilidade e impenhorabilidade.

§ 5° - O termo de Concessao de Uso/Contrato Administrativo sera
averbado na matricula do imével para fins de controle de utilizagao do imével.

Art. 3° - Sdo condices imprescindiveis para a presente concessao de
uso:

I - Utilizagdo do Imével exclusivamente para implantagao e instalacao
de Agéncias Bancérias, Agéncias Lotéricas e similares, no periodo de 10 (Dez) anos;
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IT - Pleno funcionamento da atividade no periodo de 1 (Um) ano, a
contar da data de assinatura do contrato administrativo proveniente de Licitagdo na

modalidade Concorréncia Ptiblica;

Il - Manter o imé6vel com destinagdo compativel com o interesse

publico;

IV - A comprovacao de pleno funcionamento serd comprovada
através de emissao do alvard de funcionamento da atividade instalada no imével
descrito, apés assinatura do contrato administrativo;

V - Concretizar todos 0s planos e/ou projetos assumidos pela Carta
de Intenctes/Proposta;

§1° Os prazos mencionados neste artigo contardo a partir da data de
assinatura do contrato administrativo de Concesséao de Uso.

Art. 4° - O Imével objeto desta concessao de uso se revertera de pleno
direito de uso ao Municipio, independente de notificacio judicial, com a sua
imediata desocupagao, incorporando - se as benfeitorias ao patriménio publico, sem
direito a qualquer tipo de indenizacdo, nos seguintes casos:

I - Cesséo ou doagéo no todo ou em parte, pelo cessionario, do imével
objeto desta concessao;

II - Ocorrer desvio das finalidades no uso e ofensa ao interesse
publico;

III - Rentincia expressa ou téacita de inicio das atividades, construcao
ou utilizagdo do imével, no prazo méximo de 01 (Um) ano a contar da assinatura do
contrato administrativo proveniente de licitacio na modalidade Concorréncia
Publica;
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IV - Fica estabelecido o prazo de 01 (Um) ano, a contar da assinatura
do contrato administrativo, proveniente de licitacdo, para a finalizacio das
construgdes, instalagdo, bem como o inicio da plena atividade, o que nao ocorrendo,
podera ser interpretado como desvio de finalidade e ofensa ao interesse publico,
constituindo-se em motivo de reversao tal infringéncia, voltando o imével para uso
do patriménio ptublico municipal, independentemente de notificacdo judicial e ou
extrajudicial.

Art. 5° - O descumprimento das condicdes estabelecidas nesta Lei
implicard na automética extingdo da presente concessdo de uso, sem que caiba a
empresa qualquer direito a indenizagdo ou ressarcimento por edificacdes feitas ou
melhorias introduzidas no imével.

Art. 6° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo
Art. 7° - Ficam revogadas as disposicoes em contrario.

Art. 8° - As despesas decorrentes da execucio da presente Lei
correrdo a conta de dotacdo do orcamento vigente, criadas e alteradas caso
necessario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMINOPOLIS,
Estado de Goias, aos 24 dias do més de outubro de 2023.

-Prefeito-
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